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Dispõe sobre abertura de crédito 

especial , destinado a subvencio

nar a Cruzada Paroquial de Assi~ 

tência de São José dos Campos. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , no uso 

de suas atribuições que l he conferem o artigo 49 da Lei n9 1847, de 30 de no 

vernbro de 1976, e artigo 39, item V, do Decreto-Lei Complementar n9 de 31 de 

dezembro de 1969, 

DECRETA 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de 

Finanças , um crédito especial no valor de Cr$.100.000,00 (Cem mil cruzeiros ) , 

destinado a subvencionar a Cruzada Paroquial de Assistência de São José dos Caro 

pos , autorizado pela Lei n9 1967 de 15.03.197 8. 
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30.11-3210.00 

Encargos de Assistência Social 

Assistência e Previdência 

Assistência 

Assistência Financeira 

Cruzada Paroquial de Assistência de São José 

Campos 

dos 

Subvenções Sociais ................... Cr$.100.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior , será coberto com a redução parcial, na mesma importância da dotação do 

orçamento vigente:- 30.30-99999999.09-3260.00.:-

Artigo 39 Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

março de 1973 . 

vinte e nove dias do mês 

DA/jda/. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 29 de 

Edna 

Registrado e publicado no Gabinete ~refeito aos 

de março do ano de mil nqvecentos~:~~oito. 

Dél vi~~Xtulin 
Chefe y Gabinete 


